
13.320 - SALTO - SP

a seguinte leipr

çamento

40.00

41.20

!
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DESPESAS DE CUSTEIO

170.000,00

100*000*00

8.000,00

trata o 

ridas por Lei,

Artigo 1

CrS.

31.10,- Pessoal

as seguintes dotações: 

que a Câmara Municipal aprovou e

Equip. e Material Permanente

Artigo 2g - Para atender ao encargo de que

vigente desta Edilidade:

31*11 - Pessoal Civil

31.20 - Material de Consumo
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Artigo 3a - Esta lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario•






